
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
 

ANEXO

ANEXO II DO EDITAL DO LICITAÇÃO N. 10/2021 – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. ____/2021

Processo Administrativo n. 0001011-84.2021.4.01.8012
Pregão Eletrônico n. 10/2021

Vigente de ___/___/2021 a ___/___/2022.

 

A SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA – SJRO, inscrita no CNPJ n. 05.429.264/0001-89,
sediada na Avenida Presidente Dutra, 2.203 – Baixa da União, Porto Velho/RO, neste ato representada
pela Diretora da Secretaria Administrativa, ALINE FREITAS DA SILVA, de acordo com a representação
outorgada pela Portaria SJRO-Diref 10470754, considerando o resultado homologado do Pregão Eletrônico
supracitado, observadas as disposições contidas na Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto n. 10.024,
de 20 de setembro de 2019; do Decreto n. 7.892, de 23 de janeiro de 2013; na Lei Complementar n. 123, de 14
de dezembro de 2006; no Decreto n. 8.538, de 06 de outubro de 2015 e, subsidiariamente, na Lei n. 8.666, de 21
de junho de 1993, no Edital do Pregão Eletrônico e no Processo Administrativo Eletrônico em referência,
RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição, nos seguintes termos e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1. A presente Ata tem objeto o registro de preços para a eventual  aquisição de materiais permanentes diversos,
conforme especificações, preços e quantidades previstos na cláusula terceira, deste instrumento.

1.1.1. Registra-se que o Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n. ___/2021, id.
________, é parte integrante deste instrumento, assim como a proposta vencedora, id. __________,
independentemente de transcrição.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECEDOR
 
2.1.  Os materiais registrados nesta Ata de Registro de Preços serão adquiridos, no interesse da Administração,
pelo seguinte FORNECEDOR:

FORNECEDOR

Nome Empresarial  
CNPJ/MF  
Endereço  
Telefone/Fax  
Endereço eletrônico  

REPRESENTANTE LEGAL

Nome Completo  



CPF/MF  
Cargo/Função  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS REGISTRADOS
 
3.1. As especificações do objeto, quantidade geral, considerando órgão gerenciador e órgão participante, quando
cabível, e os preços registrados serão fornecidos conforme indicado a seguir:

QUADRO GERAL – ÓRGÃO GERENCIADOR
(Seção Judiciária de Rondônia)

ITEM
DESCRIÇÃO DO ITEM

(COM MARCA E MODELO)
UND

QUANTIDADES VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)
TOTAL 

DO
REGISTRO

LIMITE
POR

ADESÃO

LIMITE
DE

ADESÃO

1 Cadeira tipo diretor (com
espaldar alto): a) Base e
rodízio: Confeccionada com
estrutura de 05 (cinco) rodízios
duplos, com rodízios cuja
resistência evite deslocamentos
involuntários e que não
comprometam a estabilidade do
assento, confeccionado em
nylon; b) Encosto: com altura
de no mínimo 60 cm e largura
mínima 43 cm, confeccionado
em material plástico de alta
resistência e ABS na cor preta,
provida de superfície estofada
em espuma flexível laminada
injetada, isento de CFC, alta
resiliência, com saliência para
apoio lombar e espessura
mínima de 7 cm, densidade
40/50 kg/m³. Suporte para
encosto ligando-o ao assento
fabricado em chapa de aço,
conferindo alta resistência
mecânica. Capa de proteção e
acabamento injetada em
polipropileno bordas
arredondadas que dispensam o
uso do perfil de PVC; c)
Assento com profundidade
mínima de 44 cm  e largura
mínima de 45 cm. Estrutura do
Assento chassi interno em
compensado multilaminado de
aproximadamente 14 mm e
espuma em poliuretano injetada,
isento de CFC, alta resiliência, e
moldada anatomicamente com
espessura aproximada do
assento de 10 cm. Base estofada
com material de densidade entre
40/50 kg/m³. Capa de proteção
e acabamento injetada em

Unid. 60 30 120   



polipropileno texturizado na cor
preta e bordas arredondadas que
dispensam o uso do perfil de
PVC. Altura regulável por
alavanca; d) Revestimento do
estofamento do assento e
encosto em tecido 100%
poliéster na cor azul royal; e)
Mecanismo com placa superior
em chapa de aço estampada
com vincos que dão maior
resistência mecânica.
Mecanismo com regulagens
independentes de inclinação do
assento e do encosto, com
bloqueio em qualquer posição
ou livre flutuação do conjunto.
Assento  e encosto com
inclinação regulável.
Movimento de “relax” com
possibilidade de bloqueio em
qualquer posição e ajuste de
tensão. Travamento do conjunto
através de sistema tipo “freio
fricção” de 8 (oito) lâminas de
comando por alavanca de ponta
excêntrica que permite a
liberação e o bloqueio do
conjunto de forma simples e
com mínimo esforço através de
simples toque. A livre flutuação
do conjunto (balanço) deve ser
possível sem que usuário fique
segurando a alavanca. A bucha
guia para o pistão deve ser
injetada em resina de
engenharia poliacetal de alta
resistência. Pistão a gás para
regulagem de altura em
conformidade com a norma
DIN 4550; f) Braços: Na forma
de “T”, na cor preta, com
regulagem de altura entre 20 e
25 cm. Se a regulagem for por
cremalheira deverá ser de tal
qualidade que seja fácil parar na
altura desejada; se a regulagem
for com uso de botão de trava,
deverá ser resistente e de uso
leve. Estas regulagens devem
ser operadas pelo usuário
através de botões de
travamento: não será aceita
regulagens que peçam uso de
ferramentas; g) Coluna de
sustentação: em tubo de aço
com pistão a gás para
regulagem de altura do assento,
regulável por manopla
lateral, que deixe a superfície
superior do assento de 37 a



50 cm do solo. Deverá atender
as normas de segurança ISO
9001/DIN 4550, classe
4; h) Capacidade de peso de no
mínimo 100kg; i) Componentes
metálicos: com tratamento
antiferrugem e pintura em epóxi
pó preto. Garantia: mínima em
todas as partes de 05 (cinco)
anos, a contar do recebimento
definitivo.
MARCA/MODELO: 
_____________
 
LOCAIS DE ENTREGA E
QUANTIDADES: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 50 (cinquenta)
unidades.
Subseção Judiciária de
Vilhena, sediada na
Avenida Brigadeiro Eduardo
Gomes, 1196 – Jardim
Eldorado, Vilhena/RO,
CEP 76.980-000.
Quantidade: 10 (dez) unidades.

2 Cadeira fixa (interlocutor): a)
Base: Confeccionada com
quatro pés, com ponteiras
plásticas antiderrapante; b)
Encosto: com altura mínima de
40 cm e largura mínima
40 cm, confeccionado em
material plástico de alta
resistência e ABS na cor preta,
provida de superfície estofada
em espuma flexível laminada
injetada, isento de CFC, alta
resistência, com saliência para
apoio lombar e espessura
mínima 7 cm, densidade 50/60
kg/m³, ligado ao assento
por chapa de aço. Capa de
proteção e acabamento injetada
em polipropileno, bordas
arredondadas; c) Assento com
profundidade mínima de 44 cm 
e largura mínima de 45 cm.
Estrutura do Assento chassi
interno em compensado
multilaminado e espuma em
poliuretano injetada, isento de
CFC, alta resiliência, e moldada

Unid. 52 26 104   



anatomicamente com espessura
mínima do assento de 10 cm.
Base estofada com material de
densidade entre 40/50 kg/m³.
Capa de proteção e acabamento
injetada em polipropileno
texturizado na cor preta e
bordas arredondadas.; d)
Revestimento do estofamento
do assento e encosto em tecido
100% poliéster na cor azul
royal; e) Braços: Poderá ser em
T ou
corsa. Material/Composição do
Braço:
Polipropileno; f) Capacidade de
peso de no
mínimo 100kg; g) Componentes
metálicos: com tratamento
antiferrugem e pintura em epóxi
pó preto. Garantia: mínima em
todas as partes de 05 (cinco)
anos, a contar do recebimento
definitivo.
MARCA/MODELO:
________________
 
LOCAIS DE ENTREGA E
QUANTIDADES: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 50 (cinquenta)
unidades.
Subseção Judiciária de
Vilhena, sediada na
Avenida Brigadeiro Eduardo
Gomes, 1196 – Jardim
Eldorado, Vilhena/RO,
CEP 76.980-000.
Quantidade: 2 (duas) unidades.

3 Poltrona giratória
ergonômica, tipo
presidente, com apoio de
cabeça e braços, rodízios,
ajustes de altura e inclinações,
com as seguintes características
mínimas e funcionais: a)
Encosto: Espaldar alto com no
mínimo 50 cm de altura, não
considerado o encosto de
cabeça, e no mínimo 43 cm de
largura. Estrutura do encosto
com alta resistência mecânica,
na cor preta. Forração do

Unid. 50 25 100   



encosto em tela de poliéster
(ausente de espuma) e tensor de
lombar com regulagem, que
propicia melhor distribuição da
pressão do corpo do usuário e
oferecendo excelente conforto
também no que se refere à
transpiração, diminuindo a
sensação de aumento de
temperatura corporal, na cor
preta. Com regulagem de
inclinação, sincronizado com o
assento, sem regulagem de
altura (fixo); b)
Assento: Estrutura do assento
de alta resistência mecânica, na
cor preta. Forração com tecido
de poliéster com espuma
laminada, na cor preta, com
profundidade mínima de
44 cm e largura mínima de
45 cm, com regulagem de
inclinação, sincronizado com o
encosto. A densidade da
espuma do assento deverá ser
entre 40/50 kg/m³; c) Apoio de
cabeça: Apoio de cabeça com
regulagem de altura e
inclinação, na cor preta; d)
Apoio de braços: Estrutura do
apoio com regulagem de altura
e confeccionado em poliuretano
injetado, super macio, na parte
superior, com regulagem de
altura entre 20 e 25 cm; e) Base
e rodízio: Confeccionada com
estrutura de 05 (cinco) rodízios
duplos, com rodízios cuja
resistência evite deslocamentos
involuntários e que não
comprometam a estabilidade do
assento, confeccionado em
nylon; f) Mecanismos de
ajustes: Mecanismo de
sustentação por pistão a gás ou
pneumático, giratório, com
regulagem de altura do assento
em relação ao chão e regulagem
de inclinação do encosto e
assento, sincronizado, com
travamento em pelo menos 03
(três) posições por sistema anti-
impacto, que impede o
movimento brusco quando
destravado para
ajuste; h) Capacidade de
peso de no mínimo
100kg; i) Componentes
metálicos: com tratamento
antiferrugem e pintura em epóxi
pó preto. Garantia: mínima em



todas as partes de 05 (cinco)
anos, a contar do recebimento
definitivo.
MARCA/MODELO:
________________
 
LOCAIS DE ENTREGA E
QUANTIDADES: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 35 (trinta e cinco)
unidades.
Subseção Judiciária de Ji-
Paraná, sediada na Rua
Raimundo Alves de Abreu, 925,
esquina com Av. Marechal
Rondon – Centro, em Ji-
Paraná/RO, CEP 76.900-877.
Quantidade: 10 (dez) unidades.
Subseção Judiciária de
Vilhena, sediada na
Avenida Brigadeiro Eduardo
Gomes, 1196 – Jardim
Eldorado, Vilhena/RO,
CEP 76.980-000.
Quantidade: 5 (cinco)
unidades.

4 Mesa em L, com tampo
confeccionado em MDP,
medindo 140 cm x 160 cm x 60
cm (CxCxP). A cor do tampo
deverá ser casca de ovo ou
similar, acabamento cinza claro,
com bordas arredondadas.
Altura de aproximadamente 72
cm, pés em tubos de aço, com
calhas passa-fios e sapatas
niveladoras, com saias. A
estrutura em aço deverá ser
pintada na cor preta ou cinza e
ter tratamento antiferrugem e
corrosão. Com duas gavetas
fixadas abaixo do tampo, com
chave, cujas dimensões internas
serão de, no mínimo, 30 x 33
cm. Garantia: mínima de 12
(doze) meses, a contar do
recebimento definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 

Unid. 10 5 20   



LOCAIS DE ENTREGA E
QUANTIDADES: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 8 (oito) unidades.
Subseção Judiciária de
Vilhena, sediada na
Avenida Brigadeiro Eduardo
Gomes, 1196 – Jardim
Eldorado, Vilhena/RO,
CEP 76.980-000.
Quantidade: 2 (duas) unidades.

5

Jogo de mesa de
jantar, composto por mesa de
jantar e quatro cadeiras,
sendo: mesa: estrutura: tubos de
aço; acabamento: cromado ou
pintado com pintura em epóxi
pó preto, com tratamento
antiferrugem; sistema de
montagem: parafusos; tampo
confeccionado em vidro de
6mm; medidas aproximadas
da mesa (a x l x p): 77cm x
80cm x
160cm; cadeiras:  revestido por
napa; tubos redondos de aço
cromado ou pintado com
pintura em epóxi pó preto, com
tratamento antiferrugem;
cadeira montada com
parafusos. Garantia: mínima de
12 (doze) meses, a contar do
recebimento definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 
Subseção Judiciária de
Vilhena, sediada na
Avenida Brigadeiro Eduardo
Gomes, 1196 – Jardim
Eldorado, Vilhena/RO,
CEP 76.980-000.
Quantidade: 1 (uma) unidade. 

Unid. 1 1 2   

6 Banco semi-sentado, com
apoio para os pés, com base fixa
giratória, assento anatômico e
ergonômico revestido com
sintético industrial
antiderrapante, mecanismo

Unid. 6 3 12   



ergonômico, com regulagem de
altura e inclinação do assento,
regulagem de altura a gás,
produto padrão com sapatas
fixas (anti derrapante), com
apoio de lombar, em
conformidade com NR
17. Garantia: m ínima em todas
as partes de 05 (cinco) anos, a
contar do recebimento
definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
 
LOCAIS DE ENTREGA E
QUANTIDADES: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 2 (duas) unidades.
Subseção Judiciária de Ji-
Paraná, sediada na Rua
Raimundo Alves de Abreu, 925,
esquina com Av. Marechal
Rondon – Centro, em Ji-
Paraná/RO, CEP 76.900-877.
Quantidade: 2 (duas) unidades.
Subseção Judiciária de
Vilhena, sediada na
Avenida Brigadeiro Eduardo
Gomes, 1196 – Jardim
Eldorado, Vilhena/RO,
CEP 76.980-000.
Quantidade: 2 (duas) unidades.

7 Carrinho para transporte de 2
(dois) galões de água de 20
(vinte) litros, pintado, com
rodas de borracha maciça e/ou
pneumáticas. As rodas deverão
ser maciças de
aproximadamente 9' (230mm)
de diâmetro por 1.1/2' (38mm)
de largura. Dimensões
aproximadas do produto (L x A
x P): 35cm x 1270cm x 40cm.
Deverá suportar
aproximadamente 50kg. A
variação das medidas da roda e
do carrinho não poderão
ultrapassar 5% para
menos. Garantia: mínima de 12

Unid. 2 1 4   



(doze) meses, a contar do
recebimento definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAIS DE ENTREGA E
QUANTIDADES: 
Subseção Judiciária de Ji-
Paraná, sediada na Rua
Raimundo Alves de Abreu, 925,
esquina com Av. Marechal
Rondon – Centro, em Ji-
Paraná/RO, CEP 76.900-877.
Quantidade: 1 (uma) unidade.
Subseção Judiciária de
Vilhena, sediada na
Avenida Brigadeiro Eduardo
Gomes, 1196 – Jardim
Eldorado, Vilhena/RO,
CEP 76.980-000.
Quantidade: 1 (uma) unidade.

8 Carrinho de apoio para café e
chá, em aço inox, com alça de
movimentação, com 2 (duas)
bandejas com abas de no
mínimo 3cm para evitar que o
liquido escorra, com gradil para
proteção lateral acima das duas
bandejas para evitar acidentes
com aproximadamente 12cm de
altura e quatro rodízios, sendo
que deverá ter freio em pelo
menos duas rodinhas. O espaço
entre a bandeja inferior e a
superior deverá ser de no
mínimo 50 cm. Medidas
aproximadas (L x C x A): 40cm
x 80cm x 85 cm. Garantia:
mínima de 12 (doze) meses, a
contar do recebimento
definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAIS DE ENTREGA E
QUANTIDADES: 
Subseção Judiciária de Ji-
Paraná, sediada na Rua
Raimundo Alves de Abreu, 925,
esquina com Av. Marechal
Rondon – Centro, em Ji-
Paraná/RO, CEP 76.900-877.
Quantidade: 1 (uma) unidade.

Unid. 2 1 4   



Subseção Judiciária de
Vilhena, sediada na
Avenida Brigadeiro Eduardo
Gomes, 1196 – Jardim
Eldorado, Vilhena/RO,
CEP 76.980-000.
Quantidade: 1 (uma) unidade.

9

Coifa de Parede para fogão
industrial de 4 bocas. A coifa
deverá ser confeccionada em
aço inox piramidal com duplo
filtro, podendo ser instalada no
modo depurador ou exaustor,
deverá ter alta capacidade de
sucção, garantindo um ar
sempre limpo. Dimensões
mínimas do produto (LxP):
80cm x 80cm, com filtro
metálico lavável que auxilia
na eliminação da fumaça e
gordura e duplo filtro de carvão
ativado, com no mínimo 3
velocidades de
sucção. Tensão/voltagem
110V. Garantia: mínima de 12
(doze) meses, a contar do
recebimento definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 1 (uma) unidade.

Unid. 1 1 2   

10 Armário cofre com segredo
mecânico com três combinações
numéricas, combinado
com fechadura manual modelo
tetra chave com duas cópias,
para armazenamento de itens
diversos como processos, armas
longas, curtas, munições e
documentos, dinheiro e
outros. Com até três prateleiras
removíveis. Dimensões
aproximadas externa (L x P x
A): 42cm x 35cm x 150cm e
interna (L x P x A): 40cm x
30cm x 138cm, podendo variar
em no máximo 10% para mais
ou para menos. Com peso
máximo de 150kg. Cubagem:

Unid. 1 1 2   



200 litros podendo variar em no
máximo 5% para mais ou para
menos. Paredes e porta
construídos com chapa de aço
de no mínimo 2mm. Pintura a
pó (epox) na cor
cinza. Garantia: mínima de 12
(doze) meses, a contar do
recebimento definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 
Subseção Judiciária de
Vilhena, sediada na
Avenida Brigadeiro Eduardo
Gomes, 1196 – Jardim
Eldorado, Vilhena/RO,
CEP 76.980-000.
Quantidade: 1 (uma) unidade.

11

Umidificador de ar
ultraassônico, elétrico, com
recipiente para no mínimo 05
(cinco) litros, com autonomia
mínima de 10 horas e
desligamento automático.
Voltagem: 110 Volts ou Bivolt.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 
Subseção Judiciária de
Vilhena, sediada na
Avenida Brigadeiro Eduardo
Gomes, 1196 – Jardim
Eldorado, Vilhena/RO,
CEP 76.980-000.
Quantidade: 4 (quatro)
unidades.

Unid. 4 2 8   

12 Armários fechados, em
mdf laminado de 25mm, cores
azul nas portas e o restante
cinza, medindo 2 metros de
altura, 1 metro de largura e 50
cm de profundidade. Com
sapatas niveladoras que
permitam até 2 cm de ajuste.
Contendo três prateleiras
internas (quatro vãos)
equidistantes entre si e com
capacidade para até 15 kg de
carga em seu ponto médio,

Unid. 1 1 2   



podendo possuir ou não
divisória central para suportar
as prateleiras. As prateleiras
devem ter espessura de 20 a 25
mm, e sob peso de 15 kg não
poderá envergar mais que 3
mm. com duas portas de correr,
com fechadura e duas chaves.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 
Subseção Judiciária de
Vilhena, sediada na
Avenida Brigadeiro Eduardo
Gomes, 1196 – Jardim
Eldorado, Vilhena/RO,
CEP 76.980-000.
Quantidade: 1 (uma) unidade.

13

Mesa redonda, com tampo em
MDF 25mm, nas cores bege,
casca de ovo, areia ou similares,
com pés tipo painel, medindo
aproximadamente 120 cm de
diâmetro e 74 cm de
altura. Garantia: mínima de 12
(doze) meses, a contar do
recebimento definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 3 (três) unidades.

Unid. 3 2 6   

14 Mesa retangular,  medindo
aproximadamente 122 x 80 cm
(CxL) e  altura de 74 cm, tampo
em MDP BP de 25mm, cor
casca de ovo e estrutura em aço,
tratamento antiferrugem e
pintura em epóxi pó na cor
cinza ou preto. Garantia:
mínima de 12 (doze) meses, a
contar do recebimento
definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 

Unid. 4 2 8   



LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 4 (quatro)
unidades.

15

Micro-ondas com no mínimo
30 (trinta) litros, com display
digital, luz interna, com no
mínimo as funções aquecer e
descongelar. Voltagem: 127V
ou Bivolt. No mínimo 900
Watts de potência. Classificação
de consumo de energia
INMETRO: categoria "A".
Garantia: mínima de 12 (doze)
meses, a contar do recebimento
definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 1 (uma) unidade.

Unid. 1 1 2   

16 Escada de alumínio
multifuncional com sistema de
travas de segurança. 16
degraus com 2 plataformas.
Altura mínima: 4 metros.
Largura 70 cm. 8 posições
diferentes e capacidade de carga
de até 150 kg. Material em
alumínio com pés
emborrachados, dobradiças em
aço galvanizado, ponteiras em
polipropileno emborrachado,
plataforma em aço. Garantia:
mínima de 12 (doze) meses, a
contar do recebimento
definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 

Unid. 2 1 4   



Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 2 (duas) unidades.

17

Escada de alumínio 7
degraus com altura máxima
1,80m, capacidade de carga de
120 kg, dobrável, fabricada em
tubos e chapas de
alumínio e pés emborrachados e
sistema de travas. Garantia:
mínima de 12 (doze) meses, a
contar do recebimento
definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 2 (duas) unidades.

Unid. 2 1 4   

18

Escada de fibra extensível
com 12 metros, 22 degraus.
Sapata emborracha, cinta de
borracha e suporte em “L”
galvanizado. Deverá suportar no
mínimo 120 (cento e vinte)
quilos. Com medidas
aproximadas: aberta 12 (doze)
metros e fechada 06 (seis)
metros. Garantia: mínima de 12
(doze) meses, a contar do
recebimento definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 1 (uma) unidade.

Unid. 1 1 2   

19 Colete massageador para
pescoço, com as seguintes
características mínimas:

Unid. 4 2 8   



massageador anatômico para
ombro e pescoço; simulador de
massagem shiatsu, ou similar, e
termoterapia; possuir, no
mínimo, 04 pares de rolos de
massagem; possuir controle de
liga/desliga embutido; função
infravermelho; desligamento
automático no mínimo a partir
de 8 minutos; sistema com
detector e controle de
aquecimento; função
de conversão de massagem ,
sentido horário e anti-horário;
alça de apoio para as mãos nas
duas extremidades; potência
mínima: 24 W; confeccionado
em material resistente e de
qualidade; acompanhar fonte de
alimentação bivolt.  Garantia:
mínima de 12 (doze) meses, a
contar do recebimento
definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 4 (quatro)
unidades.

20 Massageador portátil,
ergonômico, termoterápico e
luz infravermelha , com as
seguintes características
mínimas: massageador portátil,
elétrico, confeccionado em
material plástico resistente, com
função infravermelha; saída
para o ar o quente; cabo e
plugue aprovados pelo
INMETRO; intensidade
vibratória regulável; potência
mínima de 24W; frequência
nominal mínima: 50Hz;
voltagem 127V ou bivolt.
Garantia: mínima de 12 (doze)
meses, a contar do recebimento
definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 

Unid. 4 2 8   



LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 4 (quatro)
unidades.

21

Puff fofão, com as seguintes
características
mínimas: confeccionado em
material sintético, tipo corino,
com enchimento interno em
flocos de isopor recarregável e
fechamento em zíper de metal;
cores lisas (azul e preto);
dimensões aproximadas:
diâmetro de 80cm e altura total
de 80cm. Garantia: mínima de
12 (doze) meses, a contar do
recebimento definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 4 (quatro)
unidades.

Unid. 4 2 8   

22 Almofadas, com as seguintes
características mínimas:
dimensões entre 45cm x 45cm
(altura x largura); capa em cor
azul marinho ou preta; tecido
impermeável; enchimento
interno em flocos de
poliestireno e
recarregável. Garantia: mínima
de 12 (doze) meses, a contar do
recebimento definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa

Unid. 10 5 20   



da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 10 (dez) unidades.

23

Poltrona reclinável e com
apoio para pernas
acoplado, com as seguintes
características mínimas: possuir
apoio para os braços; possuir
percintas elásticas resistentes;
revestimento em tecido
sintético, tipo corino ou similar;
cor preta, sem estampas;
suportar no mínimo 100 kg;
estrutura em madeira resistente
e com imunização contra mofo,
cupim e micro-organismos;
quantidade de lugares: 01;
encosto com estrutura reclinável
em 02 posições, removível ou
não; assento fixo, com
enchimento em espuma D-23 ou
superior; braço e encosto com
enchimento em espuma no
mínimo D-16. Garantia: mínima
de 12 (doze) meses, a contar do
recebimento definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 2 (duas) unidades.

Unid. 2 1 4   

24 Sofá 2 lugares com braço, com
as seguintes características
mínimas: revestimento similar a
couro na cor preta; almofada do
assento solta, de fácil retirada
do revestimento, composta por
uma camada de espuma D-28
Soft ou D-33 Soft com
espessura entre 14 a 18 cm;
almofada do encosto e do braço,
com uma camada de espuma D-
23 Soft ou D-28 Soft com
espessura de 10 cm a 15 cm;
armação estrutural em madeira
ou aço. Dimensões: largura
total: 1330 mm a 1380 mm;
altura total: 780 a 820 mm;
altura até o assento: 440 a 460
mm; profundidade: 780 mm a

Unid. 1 1 2   



820 mm. Garantia: mínima de
12 (doze) meses, a contar do
recebimento definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 1 (uma) unidade.

25 Poltrona para amamentar,
com as seguintes características
mínimas: em corino branco com
estrutura em madeira de pinus e
eucalipto de reflorestamento
com imunização contra mofo,
cupim e microorganismos. A
sustentação do assento e
encosto com cintas elásticas de
alta resistência. O travamento
de ESTRUTURA com grampos
fixados com grampeadores
pneumáticos. Terão sistema de
balanço em madeira com molas
fixadas com parafusos.
Dimensões: Altura: 100 cm.;
largura: 74 cm.; profundidade:
80m. Altura do assento: 42 cm.
Espaço livre do assento: 47cm
de largura por 47cm
profundidade. Altura do braço
ref. assento: 22 cm. Espaço
livre do encosto: 47cm de
largura por 60cm Altura.
Acabamento inferior: Tela de
Ráfia. Espumas: Espuma de
poliuretano; assento: Densidade
D-23; braço: Densidade D-20;
encostos: Densidade D-
20. Garantia: mínima de 12
(doze) meses, a contar do
recebimento definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.

Unid. 1 1 2   



Quantidade: 1 (uma) unidade.

26

Banheira com suporte e
tampo para trocador, com as
seguintes características
mínimas: desmontável
e dobrável; com capacidade
para crianças de até 10 kg;
capacidade máxima de 20 litros;
com mangueira para
escoamento da água; trocador
com enchimento de espuma e
revestimento impermeável,
estampado ou liso, com
proteção lateral. Dimensões
aproximadas:  96 cm x  55 cm x
80 cm (altura x largura x
profundidade). Garantia:
mínima de 12 (doze) meses, a
contar do recebimento
definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 1 (uma) unidade.

Unid. 1 1 2   

27 Condicionador de ar split Hi-
Wall, com capacidade de
refrigeração nominal de
30.000 BTU/h, com tecnologia
inverter, utilização do Gás
R410A, 220 volts, com controle
remoto sem fio com display
digital, funções swing,
ventilação, refrigeração,
desumidificação, controle de
temperatura. Operação
silenciosa. Classificação de
consumo de energia
INMETRO: categoria "A" ou
“B”. Garantia: mínima de 12
(doze) meses, a contar do
recebimento definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE:
Subseção Judiciária de Ji-
Paraná, sediada na Rua

Unid. 1 1 2   



Raimundo Alves de Abreu, 925,
esquina com Av. Marechal
Rondon – Centro, em Ji-
Paraná/RO, CEP 76.900-877.
Quantidade: 1 (uma) unidade.

28

Condicionador de ar split Hi-
Wall, com capacidade de
refrigeração nominal de
24.000 BTU/h, com tecnologia
inverter, utilização do Gás
R410A, 220 volts, com controle
remoto sem fio com display
digital, funções swing,
ventilação, refrigeração,
desumidificação, controle de
temperatura. Operação
silenciosa. Classificação de
consumo de energia
INMETRO: categoria
"A". Garantia: mínima de 12
(doze) meses, a contar do
recebimento definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE:
Subseção Judiciária de Ji-
Paraná, sediada na Rua
Raimundo Alves de Abreu, 925,
esquina com Av. Marechal
Rondon – Centro, em Ji-
Paraná/RO, CEP 76.900-877.
Quantidade: 6 (seis) unidades.

Unid. 6 3 12   

29 Condicionador de ar split Hi-
Wall, com capacidade de
refrigeração nominal de
18.000 BTU/h, com tecnologia
inverter, utilização do Gás
R410A, 220 volts, com controle
remoto sem fio com display
digital, funções swing,
ventilação, refrigeração,
desumidificação, controle de
temperatura. Operação
silenciosa. Classificação de
consumo de energia
INMETRO: categoria
"A". Garantia: mínima de 12
(doze) meses, a contar do
recebimento definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 

Unid. 4 2 8   



LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE:
Subseção Judiciária de Ji-
Paraná, sediada na Rua
Raimundo Alves de Abreu, 925,
esquina com Av. Marechal
Rondon – Centro, em Ji-
Paraná/RO, CEP 76.900-877.
Quantidade: 4 (quatro)
unidades.

30

Condicionador de ar split Hi-
Wall, com capacidade de
refrigeração nominal de
12.000 BTU/h, com tecnologia
inverter, utilização do Gás
R410A, 220 volts, com controle
remoto sem fio com display
digital, funções swing,
ventilação, refrigeração,
desumidificação, controle de
temperatura. Operação
silenciosa. Classificação de
consumo de energia
INMETRO: categoria
"A". Garantia: mínima de 12
(doze) meses, a contar do
recebimento definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE:
Subseção Judiciária de Ji-
Paraná, sediada na Rua
Raimundo Alves de Abreu, 925,
esquina com Av. Marechal
Rondon – Centro, em Ji-
Paraná/RO, CEP 76.900-877.
Quantidade: 1 (uma) unidade.

Unid. 1 1 2   

31 Armário roupeiro de aço de
04 portas  com seguintes
características: estrutura chapas
24 e 26 (0,60mm e 0,45mm); 4
portas, com 1 veneziana para
ventilação e 1 reforço interno
por porta; sistema de
fechamento de varão de 3
pontos, através de pitão para
cadeado; quantidade de cabides
por porta: 2 unidades;
capacidade por prateleira 15kg
(bem distribuídos) - removíveis;
pintura eletrostática a pó (tinta
híbrida) em todas as cores
(epóxi pó); produto com
estrutura inteiriça, não requer

Unid. 10 5 20   



montagem (exceto portas que
podem ser trocadas ); cor: cinza,
grafite ou preto. Medidas
aproximadas do produto 198cm
x 69cm x 42cm.Garantia:
mínima de 12 (doze) meses, a
contar do recebimento
definitivo.
MARCA/MODELO:
_________________
 
LOCAL DE ENTREGA E
QUANTIDADE: 
Seção Judiciária de
Rondônia, sediada na Avenida
Presidente Dutra, 2.203 – Baixa
da União, Porto Velho/RO,
CEP 76.805-902.
Quantidade: 10 (dez) unidades.

VALOR TOTAL REGISTRADO (R$)  

3.2. Os itens registrados deverão estar estritamente de acordo com as exigências da contratação, inclusive no que
diz respeito às especificações de embalagens, validades e garantias.
3.3. Salvo previsão expressa na especificação do objeto, não serão aceitos materiais que tenham sido objeto de
quaisquer processos de recondicionamento ou que se apresentarem fora das embalagens originais de seus
fabricantes.
3.4. As embalagens dos materiais deverão conter as respectivas especificações técnicas e as informações
concernentes a seus fabricantes ou importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc).
3.5. Os itens 1, 2, 3 e 6 deverão ter garantia mínima de 5 (cinco) anos e os demais deverão ter garantia mínima
de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento definitivo do material, mediante ateste na Nota Fiscal
Eletrônica e/ou ateste por meio de documento SEI, emitido pela Seção de Material e Patrimônio – Semap,
prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido neste instrumento.
3.6. Na hipótese de materiais importados, a cada aquisição será obrigatória a comprovação da origem do item
adquirido e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, em conformidade com o artigo 3º, inciso III,
do Decreto 7.174/2010, quando aplicável.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
 
4.1. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, não
podendo ser prorrogada.

4.1.1. As quantidades registradas são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de
Preços, reservando-se à ADQUIRENTE o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, podendo
ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir algum item especificado.

                                    
CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA
 
5.1. No Órgão Gerenciador: os materiais serão recebidos por servidores do ADQUIRENTE, designados por
meio de Ordem de Serviço pelo Diretor do Foro da Seção Judiciária de Rondônia no seguinte endereço:

a. Seção Judiciária de Rondônia, sito à Avenida Presidente Dutra, 2203 – Bairro Baixa da União, 76.805-
902, Porto Velho/RO. Contato prévio deverá ser realizado por meio do e-mail: semap.ro@trf1.jus.br;



b. Subseção Judiciária de Ji-Paraná, sediada na Rua Raimundo Alves de Abreu, 925, esquina com Av.
Marechal Rondon – Centro, em Ji-Paraná/RO, CEP 76.900-877. Contato prévio deverá ser realizado por
meio do e-mail: seafi.jip@trf1.jus.br;
c. Subseção Judiciária de Vilhena, sediada na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, 1196 – Jardim
Eldorado, Vilhena/RO, CEP 76.980-000. Contato prévio deverá ser realizado por meio do e-mail:
sesap.vha@trf1.jus.br.

5.2. No Órgão Participante: não há itens registrados para outros órgãos, nesta Ata.
5.3. A nota de empenho deverá ser recebida pelo FORNECEDOR no prazo de até 2 (dois) dias úteis após a
remessa pelo ADQUIRENTE.

5.3.1. O não recebimento da nota de empenho no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a remessa pelo
ADQUIRENTE, sem a devida justificativa, poderá configurar a recusa no fornecimento e a consequente
anulação da nota de empenho, sem prejuízo das sanções cabíveis.

5.4. Todas as despesas de frete e de entrega correrão por conta do FORNECEDOR.
5.5. O FORNECEDOR e seus agentes deverão se apresentar munidos de documento de identidade e roupas
compatíveis com a sobriedade da órgão, sendo proibida a entrada com shorts, microssaias, camisetas sem manga,
chinelos, transparências, etc.
5.6. Caso o FORNECEDOR não efetue a entrega no prazo de 30 (trinta) dias corridos poderá a Administração
decidir por manter o contrato, sem prejuízo das sanções cabíveis, desde que o fornecedor comprove por meio
idôneo que fará ou fez o envio do(s) material(is), ainda, poderá de forma motivada decidir pela rescisão
contratual, garantindo em qualquer caso o contraditório e ampla defesa.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
6.1. Não será admitida adesão à Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico n. 10/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO
 
7.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR poderá ser convidado a
fornecer o material registrado, no todo ou em parte, mediante emissão de nota de empenho e requisição de
material pelo ADQUIRENTE, observadas as condições fixadas neste instrumento e nas determinações contidas
na legislação pertinente.
7.2. A contratação será sempre representada por nota de empenho, na forma do artigo 62, caput, e § 4º, da Lei
8.666/1993, e a sua celebração será formalizada pelo recebimento do documento pelo FORNECEDOR, o que
poderá ser realizado por meio de mensagem eletrônica.
7.3. Como condição para emissão da nota de empenho, será consultada a regularidade do FORNECEDOR
perante a Receita Federal, a Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e a Justiça do
Trabalho, além de ausência de registros impeditivos para a contratação, mediante consulta ao Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU, ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
Improbidade Administrativa – CNIA/CNJ e à Lista de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União.

7.3.1. Os comprovantes de regularidade e da ausência de registros impeditivos poderão ser substituídos por
extrato válido e atualizado do Sicaf e pela Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica.

7.4. Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no Capítulo III da
Lei n. 8.666/1993, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber.
 
CLÁUSULA OITAVA – DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO MATERIAL
 
8.1. O FORNECEDOR realizará a entrega dos materiais registrados na presente Ata, de acordo com a
quantidade solicitada pelo ADQUIRENTE, sendo-lhe assegurada a quantidade mínima de cada item, quando
cabível, na forma e limites estabelecidos nesta Ata.
8.2. A entrega da nota de empenho e outras comunicações serão realizadas por correio eletrônico, por meio do
endereço eletrônico informado na proposta comercial pelo FORNECEDOR, sendo de sua responsabilidade

Ó



exclusiva o acompanhamento e a atualização dos dados perante o Órgão Gerenciador.
8.3. O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, pela Seção de Material e Patrimônio –
 Semap, após conferência do critério quantitativo, com a utilização de carimbo e assinatura no canhoto da Nota
Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado e assinado.

8.3.1. A entrega parcial do material não suspenderá o prazo de entrega do material restante, sendo
insuficiente para afastar eventual multa moratória ou inexecução parcial.

8.4. Não serão recebidos materiais com marca e modelo diversos da apresentada na proposta comercial do
FORNECEDOR no certame licitatório.
8.5. Após o recebimento provisório do material, em um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, será realizado o
RECEBIMENTO DEFINITIVO, com ateste na Nota Fiscal Eletrônica pela Supervisora da Seção de Material e
Patrimônio – Semap, caso os materiais entregues estejam em conformidade com as especificações contidas no
edital da licitação e na proposta do FORNECEDOR.
8.6. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta e ônus do
FORNECEDOR, em no máximo 5 (cinco) dias corridos, não considerados como prorrogação do prazo de
entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado ao material encaminhado pelo
FORNECEDOR em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação
definitivamente recebido e aceito.

8.6.1. A recusa será formalizada mediante termo de recusa de material, emitido pelo gestor da Ata, com a
anotação do motivo da recusa.
8.6.2. Aplicar-se-á ao material substituto o mesmo processo de verificação de compatibilidade utilizado
para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material inicialmente entregue.
8.6.3. O prazo para substituição do material recusado não será considerado e nem computado como
prorrogação do prazo de entrega original.

8.7. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade do FORNECEDOR pela qualidade e
funcionamento integrais do material, cabendo-lhe sanar as irregularidades detectadas no prazo de validade e de
garantia do produto, salvo se decorrentes de comprovado mau uso pelo ADQUIRENTE.
8.8. O material entregue deverá estar em perfeito estado de conservação, sem manchas, amassados, riscos,
arranhões, não apresentando quaisquer danos, alterações ou avarias internas ou externas.
8.9. Será de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR o ônus resultante de quaisquer ações, demandas,
custos ou despesas administrativas ou judiciais decorrentes de danos causados aos órgãos adquirentes desta Ata
ou a terceiros, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados ou prepostos e relacionados com o
cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento.
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
 
9.1. O pagamento será efetuado através de depósito em conta-corrente do FORNECEDOR, mediante
apresentação da nota fiscal, até o 10º (décimo) dia útil após o ateste da referida nota, pelo Gestor da Ata de
Registro de Preços.
9.2. O recebimento e a aceitação dos materiais serão atestados pelo gestor da Ata de Registro de Preços, no
corpo da nota fiscal (verso ou anverso), ou através de certidão avulsa, sendo esta condição indispensável a que se
processe o pagamento.
9.3. No texto da nota fiscal ou DANFE (Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica) deverão constar,
obrigatoriamente, as seguintes referências:

a. descrição do material entregue, com sua quantidade, valor unitário e total;
b. o número do processo que deu origem à contratação e o número da Nota de Empenho;
c. nome do Banco, Agência e Número da Conta-Corrente para depósito; e
d. informação de opção pelo Simples Nacional, se for o caso, cuja aceitação estará condicionada à

apresentação da declaração prevista na Instrução Normativa RFB n. 1.234/12, alterada pela Instrução
Normativa RFB n. 1.244/12.



9.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que desaprove a liquidação da despesa, esta ficará pendente e o
pagamento sustado até que do FORNECEDOR tome as medidas saneadoras.
9.5. Para fins de pagamento consultar-se-á on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
Sicaf, ou se verificará a validade da documentação apresentada, perante a Fazenda Pública Federal, a Seguridade
Social (INSS), a Justiça do Trabalho (TST) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Caso alguma
certidão esteja vencida, o FORNECEDOR será informado para apresentar as certidões em plena validade, no
prazo a ser dado pelo ADQUIRENTE, sob pena de multa e rescisão contratual, garantido o contraditório e a
ampla defesa.
9.6. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, salvo de já houver retenção cautelar
suficiente para satisfazer o valor da multa e/ou indenização devidas, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços.
9.7. No caso de atraso de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, serão devidos pelo ADQUIRENTE, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao
ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. O valor dos encargos moratórios será calculado pela
fórmula:

I x N x VP = EM, onde:
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 (6/100/365); 
N = Números de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor do pagamento em atraso;
EM = Encargos moratórios devidos.

9.8. O ADQUIRENTE poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a eventuais multas e
indenizações devidas pelo FORNECEDOR, nos termos deste instrumento.
9.9. Ficam sob inteira responsabilidade do FORNECEDOR os prejuízos decorrentes de pagamento incorreto
devido à falta de informação ou de atualização dos dados bancários.
9.10. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições federais determinados na legislação específica da Receita
Federal do Brasil, salvo se a empresa for optante do Simples Nacional e assim o declarar na forma prevista na
Instrução Normativa RFB n. 1.234/2012 e suas alterações.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA
 
10.1. O gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços caberá à Supervisora da Seção de Material e
Patrimônio – Semap ou respectivo substituto.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
 
11.1. Sujeitam-se às penalidades descritas nesta cláusula, decorrentes das sanções administrativas previstas na
Lei n. 8.666/93, artigos 86 e 87, na Lei n. 10.520/02, artigo 7º, e no Decreto n. 10.024/2019, artigo 49, o
FORNECEDOR, que incidir em:

a. não assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar/retirar a nota de empenho, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

b. não entregar a documentação exigida no Edital;
c. apresentar documentação falsa;
d. atrasar a execução ou entrega do objeto;
e. inexecutar parcial ou totalmente o objeto contratado;
f. não mantiver a proposta;
g. falhar ou fraudar na execução do contrato;
h. comporta-se de modo inidôneo;
i. declarar informações falsas; e
j. cometer fraude fiscal.



11.2. As sanções acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para Registro de
Preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
11.3. Não assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar/retirar a nota de empenho.

11.3.1. Pena: multa de 20% (vinte por cento) do valor a ser empenhado e impedimento de licitar e contratar
com a União pelo período de até 5 (cinco) anos.

11.4. Atrasar injustificadamente a execução do contrato relativo à entrega/substituição do objeto.
11.4.1. Pena: multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor empenhado em atraso, por dia de atraso, até
o limite de 20 (vinte) dias corridos.

11.5. Atrasar injustificadamente a execução do contrato relativo à entrega de material superior a 20
(vinte) e inferior a 40 (quarenta) dias corridos em que a Administração decida por manter o contrato.

11.5.1. Pena: multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor empenhado em atraso, por dia de atraso e
impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no Sicaf, pelo período de 3 (três)
meses. Até 20 (vinte) dias corridos será calculado conforme item 11.4.1.

11.6. Atrasar injustificadamente a execução do contrato relativo à entrega de material superior a 40
(quarenta) dias corridos em que a administração decida por manter o contrato.

11.6.1. Pena: multa de de 20% (vinte por cento) do valor empenhado e impedimento de licitar e de contratar
com a União e descredenciamento no SIicaf, pelo período de:

a) atraso de até 50 dias: 4 (quatro) meses;
b) atraso de até 60 dias: 5 (cinco) meses.

11.7. Atrasar injustificadamente a execução do contrato relativo os demais prazos estipulados ou
descumprimento de obrigações no Termo de Referência – Anexo I.

11.7.1. Pena: multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor empenhado, por dia de atraso, até o limite de
20 (vinte) dias corridos, ou 2% (dois por cento) do valor empenhado, por ocorrência, por descumprimento.

11.8. Inexecução total do contrato pela não entrega de material, caracterizado pelo atraso injustificado
superior a 60 (sessenta) dias corridos.

11.8.1. Pena: 20% (vinte por cento) do valor do material não entregue e impedimento de licitar e de
contratar com a União e descredenciamento no Sicaf, pelo prazo de 6 (seis) meses a 5 (cinco) anos.

11.9. Apresentar documentação falsa, execução ou fornecimento do objeto, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

11.9.1.  Pena: impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste instrumento, ou da aplicação das demais sanções previstas nos artigos 86 e 87 da
Lei n. 8.666/1993.

11.10. Não manutenção, no momento da lavratura do contrato, durante toda a execução do pacto
contratual ou no momento dos pagamentos mensais, das condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, em especial quanto à regularidade perante o Sicaf, à Fazenda Pública Federal, à Seguridade
Social (CND-INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRS-FGTS), à Justiça do Trabalho e ao
Conselho Nacional de Justiça.

11.10.1. Pena:  multa de 5% (cinco por cento) do valor dos bens que deveriam ser empenhados ou daqueles
já empenhados, conforme o caso.

11.11. As sanções somente serão aplicadas para faltas não justificadas, ou cujas justificativas não sejam aceitas
pelo ADQUIRENTE, garantido o direito à ampla defesa e contraditório.
11.12. As multas deverão ser recolhidas através de Guia de Recolhimento da União – GRU, emitida pelo
FORNECEDOR, no prazo de 5 (cinco) úteis dias a contar da intimação, podendo a Justiça Federal descontá-las,
no todo ou em parte, de nota fiscal ou saldo remanescente, caso existam.
11.13. O valor da multa será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia –
Selic para títulos federais, acumulada mensalmente – até o último dia do mês anterior ao do pagamento – e de
1% (um por cento) no mês de pagamento.
11.14. Esgotados os meios administrativos para cobrança ou recebimento do valor devido pelo FORNECEDOR,
haverá encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa da União.
11.15. O FORNECEDOR, quando não puder cumprir os prazos estipulados para atender total ou parcialmente as
exigências contratuais, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de



ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições do contrato; e de impedimento de sua execução, por fato ou ato de terceiro,
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência, o que poderá resultar de forma
excepcional a prorrogação do prazo para o cumprimento da obrigação.
11.16. O valor total das multas aplicadas na vigência do contrato, excetuando as indenizações por perdas e
danos, não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor total.
11.17. A aplicação de penalidade será precedida de prazo para o FORNECEDOR apresentar defesa prévia, não
inferior a 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, cabendo recurso de sua aplicação, nos termos do art.
109 da Lei n. 8.666/1993.
11.18. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO ADQUIRENTE
 
12.1.  Caberá ao ADQUIRENTE desta Ata:                           

a. Requisitar o fornecimento dos materiais mediante emissão e entrega de nota de empenho de despesa ao
FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços. A requisição dar-se-á conforme a existência de demanda de
consumo nesta Seccional e recursos orçamentários disponíveis;

b. Efetuar o recebimento provisório e definitivo dos materiais entregues por meio do gestor da Ata de
Registro de Preços;

c. Recusar e devolver, mediante emissão de Termo de Recusa de Materiais emitido pelo gestor da Ata de
Registro de Preços, do qual deverá consignar a razão da recusa dos materiais;

d. Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas neste instrumento. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato por parte do
ADQUIRENTE não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR em relação ao
mesmo;                           

e. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR, depois de verificada a regularidade da nota fiscal, de acordo
com as condições, preços e prazos estabelecidos neste instrumento;

f. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo FORNECEDOR;
g. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções regulamentares e contratuais, após o devido processo

administrativo de apuração de responsabilidade que confirmar eventuais penalidades previstas neste
instrumento, observando e garantindo o contraditório e a ampla defesa;

h. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial na aplicação de
sanções, alterações e repactuações;

i. Designar pessoa para gerir, acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais previstos nesta Ata de
Registro de Preços.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
 
13.1.  Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata:                           

a. Receber a nota de empenho enviada pelo gestor da Ata de Registro de Preços, por meio físico ou
eletrônico, consignando a data de recebimento e responsável, no prazo de até 02 (dois) dias após a
remessa;

b. Entregar os materiais no prazo estipulado neste instrumento, acompanhada da nota fiscal;
c. Substituir os materiais recusados no prazo estipulado neste instrumento;
d. Comunicar ao gestor da Ata de Registro de Preços qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;
e. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo ADQUIRENTE;



f. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo quando da entrega dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo ADQUIRENTE;

g. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes dos termos contratados;
h. Manter, durante toda a execução do contrato, e apresentar no momento do pagamento compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE
PREÇOS
 
14.1. Os preços registrados nesta Ata somente poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
ADQUIRENTE promover as negociações junto ao FORNECEDOR, observadas as disposições relativas ao
reequilíbrio econômico-financeiro contidas no artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/1993.
14.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
ADQUIRENTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

14.2.1. Caso o FORNECEDOR não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
14.2.2. Aplica-se o disposto neste item aos fornecedores que compõem a Ata de Formação do Cadastro de
Reserva – Anexo I, devendo ser observada, na ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem
reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado, a classificação original.

14.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR não puder
cumprir o compromisso, o ADQUIRENTE poderá:

a. liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

b. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

14.4. Não havendo êxito nas negociações, o ADQUIRENTE deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
14.5. O registro do FORNECEDOR será cancelado quando:

a. descumprir as condições previstas na Ata de Registro de Preços e no Edital e seus anexos;
b. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;
c. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
d. sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/1993 ou artigo 7º da

Lei 10.520/2002.

14.6. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" do item anterior será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo de eventual aplicação das penalidades estabelecidas nesta Ata.
14.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

a. por razão de interesse público; ou
b. a pedido do FORNECEDOR.

14.8. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência.
 



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
 
15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada nas hipóteses previstas no Decreto 7.892/2013,
sendo todas as alterações formalizadas por intermédio de Termo Aditivo, ressalvas as decorrentes de redução do
preço registrado, as quais poderão ser efetuadas por Apostila.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO
 
16.1. A presente Ata de Registro de Preços fundamenta-se nas Leis 10.520/2002 e 8.666/1993, nos Decretos
7.892/2013, 10.024/2019 e 3.555/2000, e nas demais normas regulamentares aplicáveis ao objeto, vinculando-se,
independentemente de transcrição, ao Edital do Pregão Eletrônico n. 10/2021 e anexos, constante do Processo
Eletrônico Administrativo n. 0001011-84.2021.4.01.8012, bem como à proposta do FORNECEDOR.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
 
17.1. O ADQUIRENTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento e, se for o caso, de seus
aditamentos, no Diário Oficial da União, na forma do parágrafo único do artigo 61 da Lei n. 8.666/1993.
17.2. A Ata de Registro de Preços será publicada na íntegra no sítio eletrônico da Seção Judiciária de Rondônia,
disponível no endereço: http://portal.trf1.jus.br/sjro/transparencia/licitacoes/licitacoes.htm.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
 
18.1. As questões ou dúvidas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no foro da cidade de Porto Velho/RO, na
Seção Judiciária do Estado de Rondônia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
 

ALINE FREITAS DA SILVA
Diretora da Secretaria Administrativa

Pelo ADQUIRENTE

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Função/Cargo

Pelo FORNECEDOR

 
 

 

ANEXO I – CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

 
Considerando o disposto no Seção XVI do Edital do Pregão Eletrônico n. 10/2021, segue

abaixo rol das licitantes participantes e não desclassificadas que manifestaram interesse e aceitaram cotar o item
registrado com preço igual ao da licitante vencedora, para o item desta Ata de Registro de Preços, na sequência
da classificação do certame, conforme registrado no Sistema Comprasnet, id. _________, nos termos do artigo
11, inciso II, do Decreto n. 7.892/2013.

ITEM DESCRIÇÃO ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO FORNECEDOR

   
Razão Social: 
CNPJ:

 
(Fim do documento)

http://portal.trf1.jus.br/sjro/transparencia/licitacoes/licitacoes.htm


Documento assinado eletronicamente por Hiuna Raiane Ramos Rosa, Técnico Judiciário, em 10/08/2021,
às 12:44 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-
processo.htm informando o código verificador 13585454 e o código CRC AF2CA16E.
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